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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE CURSO
DA GRADUAÇÃO EM DIREITO - EPPEN - CAMPUS OSASCO DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO REALIZADA EM 21 DE
AGOSTO DE 2024

Aos vinte e um dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, nesta cidade
de Osasco, à Rua General Newton Estilac Leal, 932, no Ambiente Virtual Google
Meet, link de acesso: https://meet.google.com/efy-mjsu-xnn , reuniram-se as/os
integrantes do Conselho de Curso da Graduação em Direito - Eppen - Campus
Osasco da UNIFESP, sob a presidência de Maira Cardoso Zapater. Estiveram
presentes: Alvaro Luis dos Santos Pereira, Ana Carolina da Matta Chasin, Carla
Osmo,  Carolina  Cutrupi  Ferreira,  Daniel  Amaral  Nunes  Carnauba,  Danilo
Tavares da Silva, Fabia Fernandes Carvalho, Fernanda Emy Matsuda, Isis Boll
de Araujo Bastos, Ivan Cesar Ribeiro, Jamily Fernandes de Assis, Lia Carolina
Batista  Cintra,  Maira  Cardoso  Zapater,  Natalia  de  Lima Figueiredo,  Pedro
Scherer de Mello Aleixo, Raphael Cezar da Silva Neves, Regina Stela Correa
Vieira. Justificaram ausência: Maria Rosa Carnicelli  Kushnir, Renan Honorio
Quinalha. Não justificaram ausência: Daniel Campos de Carvalho, Diego Rafael
Ambrosini,  Julio  Cesar  Casarin  Barroso  Silva,  Salvador  Andres  Schavelzon.
Sendo constatado quorum com 17 presentes. Maíra Zapater iniciou a reunião
às 14:33h, passando ao expediente. 1. EXPEDIENTE: Aprovação da ata da
reunião  ordinária  de  07/08/2024  -  Ana  Chasin  solicitou  adequação  de
redação do informe referente à eleição de chefia de departamento, sugerindo a
seguinte  redação:  a)  Eleição  da  Chefia:  profa.  Maira  informou  que,
considerando a vacância nos cargos de chefia e vice-chefia do Departamento de
Direito, irá, conforme o art. 12, §3 do regimento do Departamento, organizar e
acompanhar o processo para escolha da nova chapa para chefe e vice-chefe. Em
breve,  todos/as  os  membros  do  conselho  departamental  irão  receber
informações a respeito desse pleito eleitoral. A sugestão foi acatada e a ata foi
aprovada,  com  duas  abstenções:  Isis  Bastos  e  Fernanda  Matsuda.  2.
INFORMES: 2.1 Da coordenação - Maíra Zapater informou, conforme regra
regimental, que o estudante Ítalo Souza Oliveira estaria em afastamento para
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tratamento de saúde por 21 dias. Continuou informando sobre a possibilidade
de parceria com a Secretaria de Assistência Social do Município de Osasco
referente à projetos sobre Direitos Humanos, podendo ser firmado convênio.
Outra possibilidade de parceria informada foi com o Ministério da Igualdade
Racial e Justiça para a oferta de cursinho preparatório para magistratura para
pessoas negras. 2.2 Das/os presentes - Ana Chasin informou que deverá ser
chamada  reunião  do  departamento  para  tratar  dos  pontos  de  concurso,
possivelmente, para o dia 04/09; Carolina Cutrupi e Fabia Carvalho informaram
sobre a possibilidade de uma revista alemã abrir um dossiê especial de artigos
da  Unifesp  produzidos  pelo  departamento  de  direito  e  colaboradoras/es,
havendo necessidade de um número mínimo de submissões e que a sugestão de
envio seria para o início de 2025. Carolina Cutrupi se disponibilizou a gerir a
organização  das  produções,  devendo  os  interessados  entrar  em  contato;
Carolina  Cutrupi  informou  que  o  ANAF  estaria  procurando  parceria  para
publicação em sua revista,  havendo possibilidade de abertura de dossiê ou
número específico. 3. ORDEM DO DIA: 3.1 Aprovação ad referendum de
vaga para refugiados e apátridas - Maira Zapater explicou que a aprovação
ad referendum, informando que foi  disponibilizada 1 vaga,  submetendo-a a
ratificação  do  colegiado.  A  aprovação  ad  referendum  foi  homologada  por
unanimidade. 3.2 Definição da grade horária para 2024.2 - Ana Chasin
explicou o processo de alocação e distribuição das U.Cs, que, esse semestre, um
professor  de  Relações  Internações  ministrará  a  disciplina  de  Economia  do
Direito, resolvendo o problema discutido na reunião anterior, e informando que
foram seguidas as disponibilidades informadas, sendo a grade horária enviada
por e-mail ao final da reunião. Foi proposto Pedro Aleixo assumir a U.C de
Atividade Complementar, Fernanda Matsuda e Carolina Cutrupi a de Atividade
Extensionista e Carolina Cutrupi e Isis Bastos a de Trabalho de Conclusão de
Curso. Lia Cintra irá formalmente assumir a U.C de Atividade Complementar
juntamente com Pedro Aleixo. 3.3 Análise e deliberação dos pedidos de
aproveitamento de estudos - Maira Zapater explicou que os pedidos que não
seguiram a resolução do curso, aprovada pela Câmara de Graduação e pela
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Congregação,  não  foram  aceitos,  e  que  a  aprovação  dos  pedidos  de
aproveitamento  de  estudos  não  é  realizada  pela  coordenação  e,  sim,  pelo
colegiado, em bloco. Em seguida, deu espaço para aquelas/es que desejassem,
se manifestassem sobre algum caso específico. Foram explicados motivos para
indeferimento de pedidos. Após discussão sobre a possibilidade de solicitação
de  aproveitamento  de  estudo  de  disciplina  cursada  em  outra  instituição
concomitantemente ao curso atual de direito, foi encaminhado para discussão
em próxima reunião proposta de redação que abrangesse a situação apontada.
Em relação aos pedidos de aproveitamento, o colegiado deliberou acompanhar
os pareceres emitidos.  3.4 Análise e deliberação sobre o texto final do
regulamento de TCC - Daniel Carnauba pontuou que foi informado que o
sistema acadêmico não calcula de maneira automática quantidades numéricas
de disciplinas como pré-requisito, sendo necessário indicar o nome de cada
disciplina específica. discutiu-se sobre as possibilidades de pré-requisitos, sendo
proposto que o pré-requisito para se matricular na disciplina de Trabalho de
Conclusão de Curso ter cursado apenas a disciplina de Metodologia em Direito
ou todas as  disciplinas até  o  quinto termo.  (Representação discente titular
deixou a  reunião às  16h56,  passando a  suplente  a  representar).  Colegiado
chegou ao consenso de que o pré-requisito deveria ser ter cursado todas as
disciplinas  até  o  quinto  termo.  Carolina  Cutrupi  pontua  a  necessidade  de
adequação da redação dos regulamentos à portaria enviada pela reitoria sobre
redação de documentos normativos. Carla Osmo questionou a necessidade de
ser estipulado prazo para entrega do formulário de indicação de orientador/a.
Questão de ordem: inserção de ponto de pauta - Definição da coordenação de
Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), aprovada por unanimidade. Foram
candidatas para compor a coordenação de TCC Carolina Cutrupi (titular) e Isis
Bastos (vice), sendo aprovadas por unanimidade. Alvaro Pereira propôs que a
coordenação fizesse consulta a PROGRAD referente a ampliação das vagas do
curso de 80 para 100 ingressantes e sobre procedimentos, prazos e impactos na
avaliação de curso pelo MEC da abertura do curso no período noturno. Isabelle
Gaiatto questionou se haveria possibilidade de se propor condições transitórias
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para os discentes da turma 1 e 2 para o pré-requisito para se matricular na
disciplina de TCC. Ficou decidido que a representação discente encaminharia
solicitação de ponto de pauta com proposta. Devido ao adiantado da hora, foi
decidido pelo encerramento da reunião e convocação de reunião extraordinária
para próxima semana, dia 28/08, para finalizar a discussão dos pontos faltantes
e a solicitação discente. Às 17:33h a reunião foi declarada encerrada. Nada
mais havendo a tratar, para constar, eu, Layla Oliveira de Moraes, secretária,
lavrei  a  presente  ata  que,  após  aprovada,  será  assinada  por  mim  e  pela
P r e s i d e n t e .  ATA  APROVADA  NA  SESSÃO  ORDINÁRIA
MENSAL/EXTRAORDINÁRIA DO DIA 06 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
 

 Maira Cardoso Zapater
Coordenação

Presidente do Conselho de Curso da Graduação em Direito - Eppen - Campus Osasco

 
 

 Layla Oliveira de Moraes
Secretária do Conselho de Curso da Graduação em Direito - Eppen - Campus Osasco
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